  





Belo Horizonte, 28 de março de 2011

Circular GTR 012/11
REF.: DECRETO DO MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE N.º 14.346, QUE REGULAMENTA O PARCELAMENTO E O REPARCELAMENTO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS, FISCAIS E DE PREÇOS PÚBLICOS DE QUE TRATA A LEI Nº 10.082, DE 12 DE JANEIRO DE 2011. 
Senhor(a) Presidente(a)

Informamos que foi publicado no Diário Oficial do Município de Belo Horizonte de hoje, o Decreto n.º 14.346 regulamentando o parcelamento e o reparcelamento de créditos tributários, fiscais e de preços públicos de que trata a Lei n.º 10.082/11.

Eis, a seguir, as principais disposições acerca do parcelamento:

→ não poderão ser objeto de um mesmo parcelamento ou reparcelamento, créditos não inscritos e créditos inscritos em dívida ativa, bem como créditos não ajuizados e créditos ajuizados;

→ a retificação dos valores denunciados ou confessados espontaneamente, para fins de parcelamento, só é admissível mediante a comprovação, por meio de documentação hábil, do erro quanto aos valores originalmente declarados;

→ a adesão ao parcelamento ou reparcelamento será efetivada:

a) em se tratando do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN sujeito a lançamento por homologação, com a formalização da denúncia e confissão de dívida apresentada em formulário próprio, acompanhado de cópia do documento de constituição ou alteração posterior, que estabeleça a cláusula de administração; 

b) para os demais créditos, pelo pagamento do depósito inicial indicado na guia recebida por via postal, ou solicitada via Internet no endereço eletrônico www.pbh.gov.br, no Portal de Informações e Serviços.

→ em se tratando de créditos cujo somatório do valor atualizado importe em montante igual ou superior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), inclusive a partir do 1º reparcelamento, a adesão somente será efetivada após ser assinado termo de reconhecimento e aceitação em caráter pleno, irrevogável e irretratável da dívida, em uma das Gerências de Atendimento da Secretaria Municipal de Finanças – SMF;

 
→ em se tratando de créditos que se encontrem em execução judicial, a adesão somente será efetivada após requerimento de parcelamento e/ou reparcelamento formalizado em modelo próprio, devidamente assinado pelo sujeito passivo ou seu representante legal, no atendimento da Procuradoria-Geral do Município, na Central de Atendimento Presencial do Sistema de Atendimento Integrado ao Cidadão - BH RESOLVE, o qual conterá termo de reconhecimento e aceitação em caráter pleno, irrevogável e irretratável da dívida; 
→  a extinção de créditos tributários, fiscais e preços públicos inscritos em dívida ativa, bem como do ISSQN denunciado ou confessado espontaneamente, passíveis de parcelamento ou reparcelamento, em decorrência do pagamento antecipado de parcelas, dar-se-á na ordem inversa de vencimento dessas, a partir da última parcela. No caso de parcelamento ou reparcelamento de créditos tributários, fiscais e preços públicos inscritos em dívida ativa, ocorrendo o pagamento antecipado de parcela, efetuado em conjunto com a respectiva parcela vencível no mês em curso, será concedido um desconto pela antecipação, no valor percentual de 10% (dez por cento), aplicado sobre o valor da respectiva parcela paga antecipadamente;
→ a Procuradoria-Geral do Município procederá à suspensão da ação de execução fiscal dos créditos parcelados no âmbito do processo judicial respectivo, em até 05 (cinco) dias após a efetivação do parcelamento do débito ajuizado;
→ o não pagamento de qualquer parcela por um período superior a 60 (sessenta) dias, bem como a suspensão do recolhimento de 02 (duas) parcelas consecutivas mediante débito automático em conta corrente, implicará o cancelamento do parcelamento ou do reparcelamento dos créditos e a restauração do valor original das multas eventualmente reduzidas, relativamente às parcelas não pagas;

→ na hipótese de créditos de ISSQN denunciados espontaneamente, no caso do inadimplemento, o órgão competente procederá à imediata inscrição em dívida ativa dos valores não extintos, independentemente de notificação, acrescido das multas moratórias aplicadas na ação fiscal homologatória de 70% (setenta por cento), com redução para 50% (cinqüenta por cento), nos termos da Lei nº 7.378/97, se quitado antes do ajuizamento da execução fiscal respectiva. Em se tratando de crédito já inscrito em dívida ativa, proceder-se-á à imediata cobrança judicial do remanescente.  No caso de crédito cuja cobrança esteja ajuizada, dar-se-á prosseguimento imediato à ação de execução fiscal;
→ os parcelamentos concedidos até a data da publicação do Decreto, incluindo os parcelamentos de créditos ajuizados, ficam mantidos nas mesmas condições em que foram concedidos, até a sua quitação integral, enquanto permanecerem ativos. Ocorrendo o cancelamento de parcelamento em curso, de créditos inscritos em dívida ativa, ajuizados ou não, formalizado com base nas legislações anteriores, os créditos nele incluídos somente poderão ser objetos de reparcelamento na forma prevista na Lei nº 10.082/11 e no Decreto 14.346/11;
→ o parcelamento ou reparcelamento, em qualquer caso previsto neste Decreto, importa em confissão irrevogável e irretratável do débito e reconhecimento expresso da certeza e liquidez do crédito correspondente;

→ os valores fixados nas Tabelas constantes no Anexo Único do Decreto não se sujeitam à atualização monetária. 
Encaminhamos em anexo, para o seu conhecimento, o Anexo único do Decreto. A íntegra do decreto em tela poderá ser consultada em nosso site: www.fiemg.com.br.

A Gerência Tributária encontra-se à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 

Atenciosamente,

Simone Faleiros de Melo

Advogada – OAB/MG 127.893

De acordo:

Luciana Mundim de Mattos Paixão

Gerência Tributária
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